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9.2. Pa(a o Registro de PÍeços, os píeÇos registracios poderôo ser slterados ou atualizêdos em decorrénciâ
de eventual reduçáo dos preÇos prâticados no mercâdo oLr de Íato que eleve o custo clos beÍ]s, das obras oLl

dos serviÇos registrados, nâs sêguintes situâçÕes (art. 25 do Decreto no 11.462/2A29:
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9.2.1- Érl' c.rsD alíi :airÇa mâríii, casc iortu tc ,J iâtc (io p.ir c rF e cü em decoríêncta cie iáios inrÍtrevL-crvêrs cu
Drcvislveis aie côns0quênciâs incalcuiavcrs, quc ir'rviabiLrzcn't â eiECuÇào cia âta tat conno pacruêcja, IoS
lL.rnos do dispcsto nâ alÍnea "d" do inciso ll do caput do an. 12,1 d.j Lei no ,]4.133, 

cje 2021;

9.2 2. em caso de criaÇáo, alteraÇâo ou extinÇão de q ua isq ueÍ tributos ou encargos legais ou supêrveniência
de disposiçoes Lêgais, cofi1 côn.rprovacla rellercussão sôllre cs preÇcs registracjos;

9.2.3. seraD reajuslacios os pt e Ços regislrilclos, res peltad a ar co ntagel.Ir (]It ân uâ tid ade e o Íf d ice previsto oar:l
n contr2rtaÇáo; ou

9.2.4. poderáo ser repactuados, a pedido do interessado, cor'lÍon]re criterios deÍinidos para a conrÍataÇào

10. DÁ ADESAO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

10.l. Errr atendlfilsnlo êo § 30 do aft.36, da Lei n0 14.133 de 1(irle âllriide 2021, será pern.ritidâ a aclesào à

ata de r.igii^iro de l)reÇos lll.1r ór3âos e er'rtidades da AdlrrinislraÇõo Púbticâ, pcrrrriiir']do e arrpii0Çà.-) cjc
SCeSSO âS CCndiÇÔeS ContrafUats vaniajOSilSlá nCgoCiadaS, em COnÍOr.lr:1âde COm aS CisposiçôeS (egaiS

vigenies.

10.1.1. A adesáo à aia de registro de llreÇos conÍigura uma estratégia adminjstrâtivê que visa an'tpliar a

eÍiciência ê pronlover â economicidade nas contrataçoes púbticas. Esta dêcisão está alinhãda com os
pÍifcípios cle legalidade, in]DÊssoaticiacie, nrorâliclacle, pubticidâde e eÍiciência que regem a Administraçao
PÚblica, coÍrformê eslabe|ecido peta Cons(jtuiÇâc Fêderai e reiterado petos Acórdãos 224/202-0,2736t2A29
e 2822/2021 do Íribunatde Contâs di] Uniáo (TCU).

A opçáo pels adesao não é merarnente procedir'r'ientat, nias uma escolha estratégica qúê requer un'ta

JUStiÍicaçào ctârâ e robusta. Nesse sentido. â âdesâo deve ser precediciâ por uma análise cíiteriosâ do
nrercêdo c unra âvatiaçâô dâs vântagens econômicas, garantindo quc as óoncliÇôes obtidas êtravós rio
regrstro Ce preços sejâm, de Íato, âs mais vantajosas para a AdministraÇião Púbtica. Esta anátise cieve
considerar nâo apenas os custos diretos, mas târ'r1bém os benefícios de Longo prazo, como a reduÇão de
túr)rpo ê [ecL]rsos dcspondicjcs enl múttjpLês ticitâÇóes.

Além disso, a aciesão cleve estar en] harmonia com os objetivos estratégicos do órgao ou enticlade,
côntribuincio para a otirlrização cie recursos e ã methoria da quatidâde dos serviços pÍestados ao cidaclã0. A
transparêrrcia Co processo é Íundêrnental e deve ser assegurada pcla divutgaçáo de rodos os âtos,

Sarantindo rtue a adesão à ata de registÍo de preÇos ocorrâ cle Íormã aberta e acessívet a todos os
rnteressadôs.
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Em cÕníofl t. ida cje cúrn os plecedentes do TC U, a inc lusao de cLáusu ta de adêsâo no editaldeve ser motivâda
cie tonna .r(pllcjtô, deiaihando conro essa escothô se âLrnha à IluscÍr peia eliciência administralrva e quats
ben eÍÍc ios esfiecíÍicôs são esperad os. Tâlrnotivaçáo reÍorÇa o conlpronr isso com a gestão Íisca t rcsponsávet
ê com â obtenÇáo de valor para o dinheirô púb{ico. Portanto, a adesão à âta de registro de preÇos, quêndo
ben.l Íunclanrentaala e lustificada, representa un'ra prátrca âLinhâda à bLlsca constante pela eficiéncia na
Ad m in istra Ç ào PUbltcâ, proporcionãndo economia, agitidadê ê quaiidade na contratâçâo de bens e servtços,
sen'rpre enr proL do inlêresse púllLico.

DA DTSPON tBTLtDADE ORÇAMENTARTA11

tr 1

12.3.1. A narurcza e a grâvidacle d0 iníraÇáo con]eticla

A indlcâÇâo dâ disponibitid0de clc créditos oÍçanrenÍiiflos somentÊ serÍi exrgida fiara a formatizâÇiio cio

contratô ou de cutro inslrutxento hábiL

11.2. A d01aÇâo re[ativa aos e;\erciciôs financeiros subsequ€ntes será indicada após aprovaÇào da Lei

OrÇamentána respectrva e tiberaÇào dos créditos coírêspondenies, rnediânte âpostil.amento.

12. DAS SAN ÇÕES

12.1. Serii considerâdo rnÍraÇào adnrinistrativa, quaisquer dâs inÍrâÇoes previstas no art. '155 ria Loj no
14.133, de 2A21 , Ea ra ntida e prévia ê ampta deÍesa.

12.2. O fornecedor que cometer qLraisqr.rer das inÍrâçoes discriminadas no item anterior Íicará sujeitô, sem
preju zo ija ríjsponsêbrlidâde cr\,/ite criminâ1, às seguintes SAnCOes;

3) À..1vÊrIi::',a r'1, peL;l nÍrirÇar0 clô ll]ciso I rlo cliâ(la art!lc 1:5, qLrân(ic nao sa justificar a ir'trposiÇác .le
ire f a !rC:i{lc nr;ris (larc;
l)) l"llii.tâ clü ri.i ,, {zÊro virgute ciricc Íror.entoj :rté l0l- Í(l-rz por centol súbre o vêtor estin]ado clols) itcm(s)
prejUdicardo(s) De[ü cí]1'rciuta clo Íornecedor, por qLraLquer if íraÇáo Clos inclsos I ao Xll do reÍerido an. 155j
ci ln]pe0inlento cje Licitar e contrá1ar no âmirito Ca Acln]lnistraÇão Pú blica diÍetê e indireta do ente Íederativo
qir{l trver afllicacc a sânçáo, peLo prrzo rréximo cje 3 ítrés) anos, Í'ros casos clos incisos ii ao \./li Co ciiaric
ar tlllo 155 rlústL: docú ntento, quonrJo l]âo se jLrstiFrcar a inTposjÇão cje 1;enalidade mais gíave;
d) DecLarâÇiic (le inicloneidade pera [ic tar ou contrêiar, quc lmpcdirá o Íesponsávelcie ticttar ou con tfarâ r nc)

ánlbito Ca Acr n rinistra Çã o Pú blica cjiretâ e inclireta cle !odos os entes fed erativos, p(}lo prazo mÍninjo aje 3 {trôsl
ir:os '-r nrá\ nlo cle 6 (sêis)anos, nos ca sos dos incisosVlllao Xlloo refericio artigo 155, Ilem conrc nos demâis
cascrs clue jLrstificlLem a irrposiçâo da pcnâticiade nrâis grave.

12.3. Na aplicaÇão das sanÇoes serêo considerados
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12.3.2. As llecutlaridâdes do câso concreto.
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atcnuantes.
12.3.4. Os danos que de [a provieter.]r para a Acj]ninistrâÇao pú btica.
12'3 5 A inrptantaçào ou o âperÍeiçoanlen1o de pÍogÍâma de integriciade, conÍoÍn'te normas c olentâçÕes
dos frÊàcs aje controtê.

12 4. Se a muLla apLicada e as inclenizaçôes cêbíveis Íorem superiores ao vator de pagamento êventuatmente
devido peta Aclr"r.l irl istre Ção ao FORNECEDOR, atém da perda desse valor, a diÍerença será descontada da
garantia prestâda ou será cobrada judiciatmente.

12 5 4 âplicaçào das sançÔes previstas neste docurnento, não exclui, enr hipotese alguma, a obrigaçào de
repârâÇào integral do ciano câusado à AdÍninistrâÇão públicê.

12 6. A penaLidade de multa pode ser apr.icacra cLrn'ru rativâ menle com as dernais sanÇões

13. DÂ APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCtA

1 3' 1 . Este Tern] o de Reíerên ciâ Íoi e labora c,o peia Eq u ipe de P(anejamênto das contratâçoes Acjmjn istrativa
e aprovâria peta Secretaria do Traba{ho, D0senvotvirnento e Assistência Sociatdo Município de Cascâvet/cE
vi§ando aterlder as exigênciâs legais para â abBrturâ de pÍocesso licitatório na moda(idade pregào na forma
EletrÔnicâ, obletivando o Registro de PreÇo para aquisições de cestâs básicas parâ atender aos píograflras
de BeneÍicics Eventuais prestados aos cidaciãos em situaçâo cle vulnerabilidacle sociat, constando todas as
condiÇÕes necessárias e 5uÍicientes, Íicando proibido por este ternro exigir c(áusutâs ou condiÇôes que
co m pr0n]eta m, restriniam, ou frustren] o ca ráter competitivô e estabeleçam preÍe rencias ou cjestinêçôes e rn
razão de natura(idadê da contratâda ou de qualquer outra circunstância impêrtinente ou irrêtêvante pâra sua
especiÍicâçá0, conÍornie disposto da Lei Federal no 14.,133/21, e suas atterâÇoes.

Cascavel/CE, T 3 de Ínarço de 2025

4í,," ,., :,!' , /r u)í^ ,Ç .'- '/.,
,f!',-: i.ia.»[iiLtic,!i,ü.:,,g. -"' i;'

Ordenâíoía de Despesss cla SecratâÍiâ do Trabalho,
Desenvolvimento e Assistência Sociat

Portâria no 02.ô1,037/2025

1' f J,1 ;,*- ?.-,.)p v ç4 k;^"
FrJnc,sia lvfrnele xêvrer santaôa

MembÍo dâ Equipê dê Planeiamento
Porraria no 02.0í.037/2025

lanlgle Frcit!s Fernandes
Membío da Equípê de Ptanêjamênto

PoÍtârie no 02.01.037/2025
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MII{UTA DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇÔS

oBJETo: Registro de Preço para futura e eventuaI aquisiçâo de cestas
básicas pâra âtender aos Programas de BenefÍcios Eventuais prestados
aos cidadâos em situação de vu[nerabitidade sociat, por meic, d;
Secretaria do Trabalho, Desenvo[vimento e Assistência sociaL do
M unicípio de Cascavel./CE.

\\\)



t ;"-' t: '

- 
_-. 11', L ,In. - .ts/.- \

Agora c -iriardo (re yoeg_.

No_,BAIFRO: _.- ,CEpr _,CtDÂDEi .ESTADO:
. cPr: . , RGi

VÂLOR UNIT VALOR ÍOÍAL

MINUTA DA ATA DE REGISIRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PBEÇOS

o MUhllciPlo DÉ cAScAVEL/cE, pessoa jurÍciica dê clirêitc púbticô interno. con] secje na A,/.: ct.rânceier
Edson Q'leiroz' nc 2ô50. CEP: 52.850-0c0. Rio Novê - Casca'/01, Estacio clo Ceará, rnscrito nú CNp.i sob o no
07.589.369/0001-20 por interntécjio do(a) Secretanâ de __ - , nrlsre ato representacio{ír) peto(a)
Ordenadoriír)d€ Desl)esas , nc|rreâcloia) Deta pôrtâr a no - _ dê rle _ de 20.- . pcrtâdor

'ia 
[liiliicut; FL]rclonal l'c , consicierando o lulBanrel.to cJa I crtaÇào na n-orjâLidade cle pregao, nJ loTn.r,r

etetrónrca' autLlado sôll o no 
--- , tendo conio olljeto o ____-_- _, pub|cada no portat Nactonat (irj

Ccntrstacaes PÚbticãs (PNCP) tlo c,ia -- I I bern conrc no site dâ PÍsÍeiturâ l'lunictpal cJe CascaveL/CE

'ô drir i -. i , dÉcoÍente do processo adnrinisrralivo n.c __, RESoLVE registrâr os preÇos dâ(s)
enrpr.lar(s) rrrdicacia(s) ê qLlallÍrcaCâis) nesta AlA, rje aoorcJo conr él ctâssiÍicaÇào por ela(s) aicancarJa(sl e
i-ills iüar'ii ii:'lajclsj coiada(sl. atencieldo as condiÇÕes pr,tírstas no Eciital de lrctraÇão, sujeitandô-se as
parlírs as rro I rrr.rs corr §tâ nte s Irâ Le i r'ro 1,1.133. de 1í, de âltritde 2021, no Decroto MLrnicipaln.o 01i, cle 17 (io
rr:rÇo aJc 2C;l3, e eil Col.lÍürnltdadê cúr| âs CisDcsiÇoêS it sugJ r:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata te 'r por objeto o _ -., especilicaclo(s) no{s) Termo cle ReÍerôncia, itnei:o cto
Ej::rr -la L. r.'rÇio r o . oJe e pâne.1teÊrante :r:sta A:â. assil coro as Droposlas cujos r)reÇcs
lennan'r sico t-"Hlstrados, inijcpe cententet.ttc dc transcflqâc.

2. DOS PREÇOS, ESPÉCIFICAÇÕES E QUANTITAIIVOS

2.'1. O preÇo registrado, as especiÍicaçÕes do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas cle cada iten.t,
Íornecedor(es) e âs demais condiçÕes ofer1adas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

ORNECEDOR inscrito no CNPJ sob o no
ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:
TELEFONEI

ITE H

DO ÍÂ DEscÂrÇÁo / ESpEctFlcÂÇÁo CAf4Â R DUN QUA NT.

MÁxrMA
Q UAN"T

MÍN['tÀ
I

I
-l

\\,Ü

- 
.. EMAIL:
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2.2. A listagent do cadâstro de reserva referente ao presênte registro de preços consta como ânexo ê csta
Ata

3. óRGÀo(s) cERENctADoR E pARflctpANTE(s)

3.1. O órgão gêrenciador será o (a)

\-, 3.2. AiÉm do !!erenciador, nào há [ou] sào órgàos e entidades púbticas participantes do registro de preÇos:

ORGAO GERENCIADORI

FORNÊCEDOR: inscrito no CNP, sob o n
ENDEREÇO: _ -
REPRESENTANTE LEGAL: , ÔPF:

No __ . BATRRO: _, CEp: _, CIDADE: -, ,, ESTADO:

RGI
ÍE LE FON tr _ t_:t'íALL:

ITE14 DO

TR
DEscRrÇÁo / ESpÉctFtcAçÀo I,IÂRCA UNII) VALOR TOTÀL

QUANT,
MÁx rr4,q

QUANT,
MÍNIMA

VALOR

UNIT.

I

FORNECEDOR: __.- . inscriro no CNpi sob o no

RG:

ENDERECO: No , BÂ|RRO: , CEpr , CIDADE: , ESiADO:
AEPRESENIÂNTE LEGÁL: . CPF:
TELEFONEI 

-, 
EMAIL:

ITEM DO

TR
DESCRTÇÀO / ÉSPECtFtCAÇÀO VALOR TOÍÂL14Â RCA Q UANT,

MiNIMA
VALOR

UNIT.
UNID QUANÍ.

MÂXIMA

§!

OR6ÂO PARÍlClPANÍE: _

1-1
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a. on aoesÃo À lrA DE REGtsrRo DE pREÇos

4. 1. Durante a vigência da âta, os órgãos e as entidades da AdministraÇáo Púbtica federat, estaduai, distritat
e nluniciÍlal quê não ÍlâÍticiparanr do proceclimento de IRP poderâo aderir à âta de registro de preços na
condiçáo de não pârticipantes, observados os seguintes reqursitos:

4 1.T. âprr:icntaí;àc de iusilticatvâ da víintagrr'lr rla nclesã0, tnctusive en1 sltuãÇôes de provável
desallilstcc|llrento ou ajesconiinuidacje de serviÇo púillico;
4. 1.2. der'r'rcnstraÇáo de que os vaLores registrados ostãô coir'lpâtíveis com os vatores praticâr,os pclô
n-.rrcaalo a ícrntô do ân. 23 ,Ja Lei rro 14.133. de 2021; e

4.1 .3. consuLra ú árccitaÇáo ltréviâs do órgão ou cla er.rticiade gerencia(jorâ e cjo fornecedor.

'4.2. A autorrzaÇâo do óIgáo oLr en tidad e geren ciadorâ apeners será rea tizada âpós a a ceitaçâo da adesao pelo
fornecedor

4-2 1. O atéào ou entidade gerenciaclora por.lerá reieitar àdesÕes caso elas possalt.t acarretar preiurzo ,
erêcucâo de seus proprios contrêtcs ou à suâ câpâcidade de gerencian.tento.

4.3. Após ô autorizâÇáo do órgâo ou dâ enlidadê gerênciadorâ, o órgão ou entidade não participante deverá
efetrvar a aqLrisiÇêo ou a ccntratâÇão solicitada ern atê noventa dias, ollservado o prâzo de vigência da âta.

4.4 C) oraza de que trata o sub,itar'r'r enierior, retativo à eÍerivaçâo da cantratação, poderá scr prorrogado
etcepclona lmente, nrêdlante solicitâÇào cjo órgão ou da enridâcie nàô pârt,cipantê aceita peto órgõo ou pelâ
entidade gelenciaalora, desde que rêspeitaclo o timite tetnporaL cle vigência da âta de registrc de preÇos.

4.5. O crg"io ôu â enticiade pooerá adcrir â ilem dô âta cie rogístro cle preÇôs da qLlât seja inteãrante, nâ
clualralacle cit: trão participante, pêra aqueLes iiens pâra cs quâls não ienha quontitaiivo reqtstraclo,
ot15aÍvaorts os requisttos cjo 11en.t 4. t.

Dos liBllles para as âdesÕes

':.â. As âquisrÇÔes ou contrataçôes adicionais náo pocjerâo exceder, por órgào ou enridade, a cinquenta por
cento dos quaniililtivos dos itens do instrumento convocatóíio Jegistrados na ata dê registro de prêços para
o gerr:.jr]ciâcJor e psra os perticipantes.

t
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4.7. O quântitatrvo clecorrente das adesôes nao poderri exceder, nê totalidâcle, ao dobro do quântitativo de
cada itcín registrêdo nâ ata dê registro de preços pârâ o Berenciador e os paíticipântes, indepenclentemcnte
do número de órg.ãos ou entidades nào participêntês que aderirem à atâ de registro de preÇos.

4 u. Para aquisiÇâo er't':ergenoial de n]edicslnrentos e material de consumo méd ico-hosp itaiar por órgàos e
entidades da AdnrinistÍaçào Púbticâ Íederal, estaduat, distritat e municipa(, a adesáo à êta de registro de
preÇos gÊrÊnciada pelo t''linisterio da saúde não estará sujeita ao limite previslo no item 4.6.

4.9. A adêsào à âta de registro de preços por órgãos e entldades dâ AcJministrâçào púbtica estaduat, distritat
e municlpal podera ser êriglda parâ lins de transÍerências volunrárias, náo ficando sujeita ao tiÍ.nite de ctue
trâtâ o itern 4.6, desde que seiâ destin6da à êxecução descentralizacis rlê progrâmâ ou projero federat e
comprovada â compatibiUdade dos preços registredos com os vêtores praticados no mercâdc na Íonlra do
atl.23 da Lei no 14.133, de 2021,

4.10.Ev.--dâdoeÍÊtuaracróscintosnosquantitarivosÍixadosnaataderegistrodepreÇos

5. VÁLIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5 1 A validade da Ata Ce RegistÍo de Preços seÍá de 1 (um) ano, contado a partir do prin'tejro dia útil
s u bseq uente à data de divu(gaçao no PNCP, poclendo scr prorrogêdâ por igualperíodo, mediante â a nuón cia
do fornececlor, desde que conrprúvâdo o preÇo vanitajôso.

5.1.1.(J cor'lIr.1Lo deccrrúnte oa aÍa de registro cie precos tcaír suê vgência estabelecidô |o pról)rro
irlstrllnrcr'lto corltralLlâl e observará no moÍ11ênto cla coniratacâo e ir cadê ÊiÉrcicio Íinât.tceiro ê

cjispoÍribrildadÊ dê créditos orÇên.lentários, bem como a prr-ivisào Íro ptanc plLrrianral, quando uLtrapassâÍ l
íurr) ei.lrcicio Íin an ceiro.

5.1 .2. Na Íor rniJI zíiÇaio do cor-]ireto ou do lnstruÍre nto sui)stitLlto de vÊrá hâver a inciícaÇão cla cjisDorribiIclaclc
Ll iI lr'..,\Lr-LtJ"ril':atits.éspeL:iv"s

5.2, A contrâtâÇào coTn os Íornecedores registrâdos na ata serd Íormotizada peto órgão ou pelâ êntidade
interessada por interrnédio de instrumento contratuat, emissão de notâ dê entpenho de despesâ,
autorização de conlp ra ou oLrtro instrumento hábii, conÍo rme o a rt. 95 cl a Lei no .t 

4.1 33. d e 2021 ,

5.2 1. O instrumento conlratLial de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dê vatidade da âta cie

registro cle pÍeÇos.

5..1. Os :rjn:raros r.lílcorrentes rlo stslerr'ta de regisiro de l)reÇos sodcrào ser aLtetêdos. obsel1,,âdo a i]ri.. 124
oi.i Lei no 14. 1 33, r,c 2021 , \\ü
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5.4. ApÓs â homologaçào da licitaÇâo, deveÍâo ser observêcjas as seguintes condigôes paÍa Íormatização da
arâ de registro de preÇos:

5.4.1. Serão rcgistÍados na aIâ os prêÇos e os quantitativos do adjudicatário, devêndo ser observada a
possibiiidacre cie o Iicitante ofêrêcer ou nao pÍoposta em quanriraÍivo inÍerior ao máximo previsto no editat ou
no aviso de contratação direta e se obÍigar nos timites dela;
5.4.2. sorá incluÍdo na âtâ, nê forma de ânexo, o registro clos licitântes ou dos Íornececiores que:

5.4.2. 1 . Aca rta re n] co(aÍ os Llens, as obras o u os seryiÇos corn precos iÉLra is aos clo edjudicarário, ob servada
â cl.rssificacào dâ licitaÇiào:e
5 r.2.2. l"l0rtivef a,r'I,] sua prot_.osÍa oli{iIâL

5.4 3. Sera Íespeitada, nas contrstaçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou cjos Íornecedores
ríigistrados na atâ.

5.5 O rÉgistro a que se refere o item 5.4.2 têm por objetivo a tormaÇào dê cadaslro de reserva para o caso de
inrpossibitidade clê êtondimenro peto signatório da âta.

5.6 Pera íins ca orJem dê clâssificaçào, os licitantes ou Íornecedores que aceirarem reduzir suas propostas
ílara o preÇo do adjudicatário antecedêrão aquetes que mantiverem sua proposta orjginal.

5.7 A habititaÇão dos (icitarttes que conrporão o cadâstro de reserva a que se reÍere o item 5.4.2.2 somente
será eÍêtuecla quando houveÍ necessidade de contrâtação dos ticitântes remanescentes, nas seguintcs
h ipó te ses:

5:1. Qrratr,ai(, () ticitêr'tte,./encêdor náo assinar a atâ Ce registr0 dc preÇos, no prazô e nas condiÇocs
eitatlelecicios no cciitaL: e

5.7.2 QLrenCô houver o cênce lan]ento do rcgistro do ticrtanre oLr do registro cle preÇos nâs hipótoscs
pre,iistas nc irent 9.

5.í1. O ilreÇo rcgistÍado com incjicaçâo clôs Licitarntos e íotnGcedoros será divulgado no pNCp e Íicorá
r:lispon lliLrzirdu rlur'âítte ô viÉênciâ (:lâ âiê cle registro de preÇos.

5.3. Ápós a h.)rr lLogaÇáo da ticitaÇào, o Licitânre mais benr cLcssificrclL,, sârá con,./ocado para asslner a atíl
Crl registro c,e prccos, r'lo prárzo e nas condiçóes esiâbelccicos no êclital cie Licitação, sob pona cle decair o

rl ire r:o. sem t)rcju izo ias sarrÇôc s pr,JVtslas n a Lc I no 1 4. 1 33, de 2021 .
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5.9.1. O prâ7o de convocaÇãc poderá ser prorrogado 1 (Ltmâ) vez, por iguatperiodo, mediante soticitação do
Iicrtante convocâcio, desde que âpresentada dêntro do prazo, devidan-rente JustiÍicada, e que â justiÍicâtivâ
sela aceita pela AdrninistraÇAo.

5.1 0. A ata de rêgistro de preços será assina.,â por meio de assinaturlt digitat e disponrbitizêda no Sistenla de
Regjstro de PreÇos,

5.11. Quando o cúnvocado não âssinâr a arâ de registro cJe preÇos no prazô e nâs condiçÕes estabeleciclos
n0 editaL, e observâdo o disposto no item 5.7, observando o iten] 5.7 e subitens, fica Íacuttado à

Administraçáo convocar os ticitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem cJe cLassiÍicação,
pârâ fazê-lo em iguatprazo e nâs condiçÕes propostês pelo primêiÍo ctassiÍicâdo.

5.12. Nâ hrrJótese de nenhum dos licitâr'rtes que trata o item 5.4.2.1, acoitar a contíâtaçáo nos terntos do itên.l
anterior, â Adnlir'listraçôo. observados o vator estimado e sua eventual atuatizaçâo nos têrn.tos do editât,
pod erá:

a 'l: l Corrvl-.car lli:rra nedoc açac os clcl.irârs trcilainrüs rcmanescent..js culos í:,.reços iorâm regls:radôs senl
reduÇào, ôllservâda a ordert't de (rtassiÍrcoÇao, corÍr visias à otrtençiio cje preço n'tethor, mesmo que acjn.lJ
alo IireCo d,) âajjucjicalário; ou

5.12.2. AdlLldicar e Íirmar o cor'ttrato nas condiÇôes cfêrtadas pelos Iicitanles renranesce,-]tes, atepcJlclír 1

oraiêJrl classiticâÍolra, quaudo flJStrâds, ncgoc iacâo de n-]e .or con d tqáo.

5.13. A Êíistência de preÇos registrados impticará compromisso de fornecimento nas condiÇôes
estabelêci(iâs, nrãs nào obrigárá a AdministraÇão a contratar, Íacultadâ a reaLizaÇào dê ticjtação especifica
para a ãq u is içáo prete nd idâ, desde que devld â mente justificadâ.

6. Ar.TÉRAÇÂO OU ATUALTZAÇÀO DOS pREÇOS RÊctSÍRADOS

6.1. Os preç,rs reiiisirados poclelSo ser siterados ou âtLral.izados enr decorrôncia dc eventuai reclUçãc dcs
preÇos llrâtrcados r'lc mercadô oü aie Íato crue eleve o custo côs tlen§, das obrâs ou dos seruiÇos regist[âdos.
nâS Segu 'rtes sitL,aCóes:

6,i.1. Enr caso clê íorÇa mêior, cêso Íortuito ou Íâto do principe ou en1 cjecorrência de Íâtos impÍcvisíveis oll
prcvisÍveis de consequências incâtcutáveis, que inviabitizeix a êxêcLlçélo clâ ata tâl como pactuáda, nos
termos dâ alinea "d" do jnciso ll do caput do âr1. 124daleino14.133,de?O21.,
6.1.2. En'l c:aso cle criaÇào, atleraÇáo ou extir'rção dê quaisquer tributos ou encargos tegals ou a

supeÍveniência dc disposiçÕes legars, com contprovâda repercussão sobre os preÇos registrados;
6.1 3. Nâ hipótese de previsào no editât de ctéusulã de realustamento ou repactuação sobre os fJreÇos
íegistrâdos, nos te rmos da Lei no 1 4.1 33, de 2021 .
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6.1.3.1. No crrsô do reaiustanlênto, dcverá sêr respeitada a contâgenr da anuatidacJe e o ir'tclice prúvistos pâra
a Corrl rAl a Çàô;

6 'l .3.2. l!ô ca so da reÍiacrrsÇ.-ro, Ílo(ieró s0r a pedido clo rnre rüssâdo, cor'lÍo ']-le critéíios deÍlnidos oara a

cr:rrirati:Çirr

7. NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.'1 Na hipÓtcse de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
supervenierlte, o Órgào ou entidacle gerenciadora convocará o fornecedor para nogociâr a reduÇao do pÍeÇo
registrad o.

r 1 l. Cása 11:la acetle rÊd!-jztr seU prêÇo aôs valorês ptalicaclos Êclr.] 661aa6o, o Íornecedor serâ ttllaraclcr d L-1

ccirli:lrÔr'll ssir ilssul.l'iclo qLiânto ao ite rn rÊgistraclo, sem apLicaÇáo cie penatio'acies aciministtati,,,as.
7.1 2 "la r-ll)'l)tÊse prúvista rtD iten'r antúrior, o gerenciaclor con'.,ocará os Íornecedores do cudastro clú
resÉrva, na crdern de cLassiÍlcaÇão, pâra vefliicar se aceilan reduzlr seus preços a0s vatores de nr6rr;36i6 s
nao co nvoca ra os Liciiâ ntês cu lor.tecêdores qLle iiverrn.t seu rcgtstro câ ncetado.
7.'l.3 Se nàô obliver ô,lto nas ÍregociaÇaes, o órgão oLr enridacle gerencirdora procederá ao car.rcelsllento
dâ ata de regrstro dc prcÇos, ac.iotanrio as nredicjas cabivets parâ olllenÇâo de contratâção mals vantajosâ.
7.1.4 N4 hifiotese de reclucáo aJo iJreço regrstraílo, o gêrenciâal(rr cómunicará aos órgâos -" às entidálrles que
IivÊrr:rTr 'ifrrlalD cortratos de,:orlÊntes da atê rje regisiro cie preÇos pâra qúc avaLieÍn o corvenrêrrcra d ir
ollÔltLlnlci;icje dar diligenclaret)r negoclaÇao cort't vtstas à aireraÇão contTrtuâ1, oitservado o disposlo no art.
'l2i da Lei no 14.133. r:ie 202 1.

7 2. Na hipótÊse de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo regjstrado e o Íornecedor nâo poder
cumprir as otlligaÇÔes eslabc(ecidas na ata, será Íacultâdo ao Íornecedor Íequerer ao gerenciador â
atteraÇao do preÇo registracjo, mBdiênte comprovaÇào de Íato superveniente que supostêmente o
ir oossillrl TC do cJn.prir o cot.lpron. sso

ir.2.l. Núslq u;iso. ar Íôrnec6r(lÍ)t ellcanl nhora, jur.tal]-]ente coll] c) pedialo de âlt0tâção, a cjccLtl|r(]ntaÇac
corlrlrTírbâiorril ôu â Í)laniLhâ Ce cústos Quê den'ronst:e a inviâbiLicêde rla preÇo rêgistracic cm relâçáo es
Cúr'r(lIçc)É,s inIcii)itrer'tte pâCtuada§.

7.2.?. Na hipólese de não cor'l'tprovôçáo dâ evistêncio cle ÍJto sLrpervenjente que inviallilize o preco
registracjo, o ÍlcCico será inclêÍcrido peLo orgào ou cntidacje gerenciarlorâ e o Íornecedor deverá curnprir its
ollrlSôÇôÊs estabêteciclâs na i:lt:t, sôb, pcr'ra cle ci'I'tcelân'lenIo do scu reijistro, nos tern]os do itern g.1, senl
prcluizo cjas sênçóes f)revistas na Lei no 14.i 33, cje 2021 . e nâ lcgjslsÇão apLicávet.
7 2.3. Nla hipcilesc rie canceLantento do rí)gistro aio fornecedor, nos termos do ilem anterior, o gcrcÍtcia0or
col'lvocâía os lolnecedores do caúaslrô dê reserva, na or[icm cle classiiicoÇão, para rrerificar se ãcei.lat].1
filânier Snr.ls lltiÇOS letsiSireciOS, Oi]Ser..,aaO O CliSllOSio nO iteÍn S.7.
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7.2.4. Se não obtiver êrilo nas negooâçôes, o órgão cu entrdade gerencradoÍa procederá ao cancelamentc
d3 0la de registro de preços, nos terrnos do item 9.4, ê âdotará as medidas cabíveis para a obtenÇào da
contrata Çào mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da maioíaÇâo do preço de n]ercado que inviabitize o preço registrado,
conÍorn'le previsto no itenl 7,2 e no item 7.2. 1 , o órgão ou er'tticlade gere nciadora atualizârá o preÇo registrado,
de acDrdo côrn a rêatidade dos valores praticados peto ntercado.
7.2.6. O ôrgào 0u entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidadês que tiverem ÍiÍn]ado
contrãtos ciccorrenles da ata de registro de preços sobre a efetivà altetâÇêo do preÇo registrado, para qLle
avâ[iÊrr' i] necessidade de allerâÇão contíatual, observado o disposto no art. 124daLei no 14.133,de202T.

B, RE MANEJÁ!"lE NTO DAS QUANTÍDADES REGISIRADAS NA ATA DE 
'IEGISTRO 

DE PREÇOS

g 1. Â5 quilnlidad,rs previslas para os itens co|n preÇos resrs:rados nas atâs cje registro de preÇos pocJeráo
ser renl.rneiâdâs peto Órgào ou entidâde licreIciadora entre os ôrgàos orJ as entidades participanres e l]ào
pi:rrtj() pon'tps 1o rç915116 de pteÇoS.

3.2. O ra rri]lreJiI tilnlo son-rr:r l'rl llorlcrá sú.r ío io

8.2.1 . De órgáo ou entidade pafticipanre para órgào ou entlcjade participantc; ou
8.2.?-. De o(gàc ou enridade participante para órgão ou entidade noo pârticipante

s.3. O DrÊâc LrL, entidacle gürenciitclora que trver eslÍmado as clL.ranliaiades que prctende contraiêr scra
consialcrarJo part crpâ nte ilara efeito rJo re Í.l.tancjan.tento.

:l 'l i\lir i'ií:rcrlir dÊ rerirartúlêlllÊn:o ío crgacr o! a,]1 aiaile pãrriclpânte pâriJ orÍjão ou cntrdacJ1] noc
l) il rllc ilra n le, se r3o o Lrse rvâdos os Linr ites prÉvrstós r"ro pâ rágraÍo 4o ê 5o clo ârt.86 da Lei Fed eraL rrr, 14..1S3/21.

8.5. Conrpetirá álo órgão ou à entidade gerenciadora aLrtorizâr o remanejamento soticitado, cor)r a reduçáo
do qusnritâtivo irliciâtmente informado p€io órgâo ou pela êntidâcie panicipante, desde que haja prÉvia
a nuência do órgâo ou da entidade que soÍrer reduÇâo dos quantitarivos inÍormados.

8 6. Coso o rÊma1rêlâmento sejâ feilo entrc órgôos ou enticlades dos Estaclos, do Distrllo Feclerat ou clo
l"lLlnicíplos drstirltos, câborá eo lornecedor beneÍiciário da ata cle registro de preÇos, observadês as
concjiçôes neta estabelecidês, oprar peta aceitaçào ou não do Íornecimento decoÍrente do remÊlnejâmento
dos itens.

3 7. Ne hipó1ese da compra centrêtizada, nào hâvendo indicaÇâo pelo órgão ou peta entidade gerencíadora,
dÔs quântilativos dos pêrticipântes cla compra centrêtizada, nos Iermos do item 8.3, a distribuição cjas
quentrdades pârô a erecuÇào Cescentrâlizeda seÍá por meio clo rentêneJamento.

\§Ü
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9. cANcELAÍ"lENÍo Do REctsrRo Do LrcrrANÍE vENcEDoR E Dos pREÇos REGtsrRADos

9.1. O registro do Íornecedor seÍó cancelarj{l peio gerenciacior, qusnrjo o fornecedor:

9.1.1. DescLrnrp,r'as condiçÕes dâ alâ de rcgistro clê preços, scnt motivo lustif icado;
9.1.2. Nâo rÊtlra r a nota de cn]penho, ou instrun'rênto equrvaiente, no Iirazo estabelecjdo pel.a Adnrinistração
sen't lustiijcat va razodvel:

9.1 .3. Não âcíjlter nranteÍ seu preÇo registrado; ou
9.1 .1 scírÉr süriçào ÍrrÉr,/lsta nos incrsos l ou lv do ca!lot do art. 'rs6 da Lei na 14.i33, de 2021.

9.1.iT Nar lr póiesÊ oe spircacao de sanÇãc prevrsta r'los inciscs l or IV do caput do arr. 1S6 da Lcino f .i.1 33.
ce 2421 cattr a penalidade apticâdar ao Íofl]ecedor nôo uLtrafJasse o prazo cle vigêncio da atn de registro d r,j

JlreÇos, póderá o Órgào ou G erltidacie gerefciâdora fJoderá, nrediante ciecisão Íundômentâcla dccidir peta
r'r'ral]LrieÍrçírí.) do rEgistro de p'eÇcs, vedâdâs contÍâtâÇoes dÊrvadas c,â at3 enquântc perclurarer.t.t os êieilos
cjâ sarn ç3o.

9.2. O caocclarnentc cie regislros nâs hipóteses prÉvistas no item 9.1 será Íormal.izado por despâcho do
órgào ou da entidade geíenciadora, garantidos os princípios do contraciitório e da anrpta deÍesâ.

9.3. Na hipórese dê cancetanrclnto do registrô do Íorneced0r, o órgâo ou a entidade gerenciâdorâ poderá
convocar os ticitantes quê conrpoenl o cadastro de reserva, observadâ a orden.r de classiÍicaçâo.

9 4. O cancetanrerlto dos preços registrados poderá ser reatizado peto gerenciador, em determinada ata de
registro dê preços, totâl ou pârc,almentê, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
juslificadas:

9.4.'l . Por razilo de inreressc público;
S.4.2. A pedid0 do foIl']ecedor, deccl ente de caso fortuitc ou ÍorÇa llrajor; ou
9.i.3. Se rrâo hotrv{,lr Ô\ito nas negocraçõês. nas h,pó teses ern que o prcçc de mercado tornar-so sup ê1cr oLl
inferior iio Il rcÇo rsgisrracic.

,10. DI\S PÊNALIDADES

10.1

eciitâL

O dÉlscunlprimcnto da Ata de Registro cje PreÇos ensejará aplicâção das penêtidacles estâbetecidas no

10,1 .'l . As sanÇÔes tamtl{inl se ap(icam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocâdôs, tráo hontarenr o conlprom,sso assumido injustif icadamente após terem assinado â ata.
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1o.2. Ê oa conrpeiência do gerenciador a apticsção das penêtidades decorrentes do descumprinrento do
pactuado rresla atâ de regislro dê prêÇo, eÁceto nas hipóteses em que o descumprimento disseÍ respeito às
contralâÇóss cjcrs Órgàos ou entidadc pafticipânte, caso no quâl caberá ao respectivo órgão participante â

aptica Ção da pena tidade.

10.3, O Órgao ou entidade pârticipante devêrá comunicar âô orgão gerenciador qualqueÍ das ocorrências
previstas nc iteln 9.1, dada a necêssidade de instauraÇão de pÍocedimento para cancetamento clo registro
do Íornecedor.

11. CONDIÇÓES GÉRAIS

'í1.1. As condiçÔes gelais de execução do objeto, tâis como os prazos paÍa entrega e recebrmento, as
obrigaÇões da AdÍIinistraçâo e do Ícrnecedor registrado, penalídades c clefitais condiÇÕes do ajLlste,
encontram'sc deÍinidos n0 Termo de BeÍerência. anexo âô editâ1.

1 '1.2. No caso de adludicação por preÇo gtobat de grupo de itens, só será admjtida a contratâÇão cie parÍe de
itens clo grLrpo se houver prévia pesqulsa de mercado ê demonstÍação de sua vantagem parc o ótgao oú a
er'rliclade.

Parâ iirrl.lczir e \./tllidade do pa;tLladc, ãr presellie Ata Íci tâvracla etn 2 (duas) viâs aie igl]alteor, q ue, Õêpois cle
liaiár c acnada àr'l'r crder'lr, vai âssinada pelas partes € encaminl'tocla cópia aos demais órgãos ,larticifJân1es
ise houvcrl.

Cascavel/CE,. de de 20.._.

SIG h]AIÁRIOS:

O RGÀo GERENCIADÔR NOI'4E DO OROENADOR DE DESPESAS ASSINATURÁ

DETENTOB (Á) DO REGISÍRO DÉ NOME DO {A) REPRESENTANÍEPFEÇOS ASSINATURA
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ANEXO

CADASTRC RESERV/\

Seguindo a ordeír'l de classificaçà0, segue relaçãc de fornecedores que aceitaÍam cotar os itens com preÇos
igLrais ao arilud icatário:

FORNECEDÔR] inscrito no CNP
ÉN D E REÇO:

REPRESENTANTÊ LÉOAL:
ÍELEÊON E:

Jsobono
_ No - , BAIRRO: _, CEp: _-, CIDÁDE: _ _, ESTADO:

,, CPF:
. El'1AlLi

No _ , BAIRRO: _ . _, CEp: __., CTDADE: , ESÍADO:
. CPF: . RCI

RG:

IÍEM DO

TR
o ESCRrÇÃo / EspEctFtcAÇÃo ,ÍARCA UNID. QUA NT,

MÁx ll4a
QUANÍ,
r'liNrMA

VALOR

UNIT.
VALOR ÍOTAL

Segrinclo a orllún.r cj(-'clarssilicâÇao, s,lgue rêLaÇão (le íôrneccdorcs que mantiveran] sua proposro originítl:

FOR'{ECEDOR: inscrito no CNPJ sob o no
ÉNDEREÇO:

REPRESENTÀNTÉ LÉGAL
TELÊFON E: E MÂ IL:
ITEM DO

TR
DEscRrÇÀo / EspEctFtcAÇÀo VALOR ÍOTAL

Câscevet/CE,. _-_ cje de 20_

I'14 R CA UNIO.
QUÂ NT,

trÁx rMA
QUANT.
MÍNIMA

VALOR

UN IT,
I

G GI RÉNCIADOR NOIY E DO O RDE ADOR DE DESPÊSAS ASSINATURA
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Mlf.iUTA DE CONTRATO

O§JETO: Registro de Preço para futura e eventuaI aquisiçâo de cestas
básicas para atender aos Programas de Benefícios Eventuais prestados
aos cidadãos enr situação de vul.nerabitidade sociaL, por meio da

Secretaria do TrabaLho, DesenvoLvimento e Assistência Sociat do
MunicÍpio de Cascavet/CE.
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRA1O ADMINISTRATIVO NO - -, 
QUE FAZEM ENIRE SI O MUNICÍPIO

DE CASCAVEL/CE, POR INTERI,4EDIO DO (A) SECRETARIA DE
E_ , _

o MUNIcíPlo DE CASCAVEL/CE, pcssoa jurídica de direito púbtico interno, coÍr] sede na Av.: chanceter
Edson Queiroz, no 2650. cEp: 62.gso-ooo. Bio Novo - cascaveL, Estado do ceaÍá, inscrito no cNpJ sob o no
07'589 369/0001-20, por intermédio do(a) secrêtaria de ,-, neste ato representado(a) peroÍa)
Ordenador(a) de Despesas o(a) S(a) _ -'- , n omeado(a) pela portariâ no _, de _ cte __ de
2025, portador clâ Mâtricuta Funcionar no _, doravante crenominado CoNTRATANTE, e o(a) en]presa

, inscrito(a) no Cl'tp]/l',1F sob o r-ro sec]iadoia) nâ
Bâirroi _.CEP: _- -,leLefone (_)_,err , Estado do
CONIRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a). _

_, dorâvante designado
portador da Céduta de

ldentid.qde no __ e\pedidâ pela(o) e CPF no conÍorme êtos constitutivos
da eÍnpresâ OU procuraçáo apresentada nos autos, tendo en.t vista o que consta no processo no ,_-_ e
en] olrservância às disposiçôes da L0i no r4.i39, de ro de Êbril de 2a21, ê denrais têgistação apticávet,
resotven] celebrê i- o pÍesente Têrmo de contrato, e demais tegislaÇâo ap licávet, resotvem cetebra r o presente
Termo de Contrato, decorret.tte do pregão Et.etrônico n. __-/*, mecjiênte âs cláusuLas e condiÇÕes a seguir
enunciêcias.

1. CLAUSULA PRIMEtRA - OBJETO (art. 92, I e [)

1.?. O objeto do presente instrumenlo é a

Beferência.
, nas condiçÕes estabetecidas no Termo de

1.2. Ob jeril da contrãtação

DEScRTÇÀ o / EsPECtFtcaçÁo

'1,3. Vincutê,']l esla contrataÇâc, independêntemente de transcriÇào

1 .3.1 . O Termo de Êeferêt]ciâ:
'1.3.2. O Edire(da LicitaÇão;
1.3.3. A Proposta do contratâdo;
1.3.4. A ate cle Registro de preços no - _.
1.3.5. Eventuais âne:.os clos clocutnentos suprâcitâdos

i'v ,h:rl:,:;ri Lfl.,:r i,)rrnr'ô', IÍ Rr. t\li)vr) Í\r 2L:iiO C3,..f .ivcl - Cl: \\

UNID TiARCA QUANÍ VALOR UNIT VALOR TOÍAL
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2. C LÁUs[J LA sEGUNDA - VIGÊI\]cIA E PRoRRoGAÇÀo

2.1 . O oQza de vigência da contrataÇáo é de 12 (doze) mesês conrados do(a)dâta de âssinaturâ do contrâro,
prorrogável por até 10 (dez) ar-ros, na foflna dos anigos 't06 e 107 cja Lein" .j4, i 33, de 202.1.

2.1.1. A p rorrogaça o de que rrata este item é oond icion ada âo Eteste, petá áuto ridade competente, de que as
ccndiçÕes e os preços permanecent vantajosos pâra a AdministrâÇão, permitida a negociaçào com o
co ntratâdo.

2.2. O côntratado nào tor'n diÍeito sublêtivo à prorrogaÇão côntratual.

2.3 A proffogaÇào d€ contrato deverá ser promovidã mediante celebraÇào de terr'r'ro aditivo

2.4. O côntrâto não poderá ser pÍorrogêdo quando o contratado tiver sido penalizado nas sânçoes de
declaraç.io de inidoneidade ôu iÍnpedinrento de ticitar e contratar con] poder púb{ico, observâdas as
abrangências de a pLicaÇão.

3. CLÁUSULA TERCÉIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII E XVTII)

31. O rcgrn.re cJe erecr:çào contratL/át, cs modelos de geslào e de eÀecuÇão, assiÍn corro os prazos e
condiÇÓes cje conclusão, entregâ, observação e recebimento do objeto constam no Terrno dê ReÍerôncia,
ar'r e \,1 A esle CC nIrato.

4. CLÁUSULA QUARIA - SUBCONIRATAÇÃO

4. 1 . Náo será âdn'tltida a subcontrataçao do objeto contraluat

s. CLAIISULA QUINIA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O vator toiat cla contrêtaçao é de R$

5.2. No vâ lor acima estâo inctuídas tod as as despesâs orclinárias diretas e incJirotas docorrentes da execução
cio objeto, inclusrve tributos e/ou impostos, encargos sociâis, trabathistas, previcjenciários, riscais e
comerciais incidentes, taxâ de administraÇâo, frete, seguro e outros necessários ao cumpÍimento integrat
do objero da contralação.

5.3. O valor acima é meranlente estÍnrâtivo, clc Íorma que os pagamentos devidos ao controtado dependerao
rJos q ua ntirâtivôs eletivalrente fornec idos

t,'
I
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6. CLÁUSULA SEXTA - pAcAtvENÍO {art. 92, V c Vt)

6' l o prazo parâ pagarnento ao contratâdo e demais condiçôes â ete reÍerente§ encontrâm-se deÍiniclos nô
Terrlo de Referência, anexo a estê Contrato.

7. cLÀusuLA sÉTtMA - REAJUSÍE (art. 92, v)

7 i ' os l'rtlços irrrcrsIi]]enlê contrâtacos sào Íi:\os e rr ealustávers nc prâzo de um ano contaÕo cia clala do
O'Ça'l re,lt.r C5tir-AdO. êrn l_-l

7'2 Após 
'r 

lnlerregno rie unr ano, e inciêrrendentemente de pediclo do ccntrâtado, ôs prcÇos rnrciais seráo
reaiirstirtlos mecrante a apL caÇào, pe o conlratanre, do indrce IPCA - E, 0rciusivan]ente para as olrrigaÇóes
rniciar4as c cor')ctuídas após ã ocorrênciit da anuâlidacje.

7.:J. f'lcs [-.."jLrStts SUbsequentes ao pr]tlelro, o it.ttctregno lninrn.to de um ano será contadô a Dartrr alos
L. í.,t..,' i,'.',Í..' :.. lS .jO .tl:t.nU -t.tj JSte.

7'4 No caso crÊ atraso ou nao divui.gâÇáo do(s) índice (s) de roâjustanrento, o contratante pagará ao
contriltêdo I rr'l'rp'lrtância catculada peLa últin'la variação conhecida, tiq uid a ndo a diÍere nÇa corrcspon cie nte
tào t0go sêja(m) ctrvuLgado(s),r(s) Íncjice{s) definitivo(s).

7 5 Nas êíeriÇÔes linais, o(s) inílice{s) utiLizâdo(s) para reêjuste será(ão), obrigatorianrente, o(s) rjcÍinitivo(s).

7 6 cílso ols) indice(s)estab0tecido(s) parâ reajustsmento venha(nr) â sâr extinto(s) ou cle qualquer Íorma
nãc possr(r'n) n]ais ser Ltitrzâdo(sl, seráiâo) adotsdo(s), enr subsrjtuiÇão. o(s) que vierien.t) a ser
detcn'r'rinacto(s)pe a tegislâÇ.io entâo em vigor.

7 7. Ne aLrscncia dc previsão iegal quanto âo índice substituto, as l_râdes clegerão novo índice oÍiciaL, Dara
re âJLrstarrer'riL', do p.eÇo clo valor rer.t.tênescante, por nreio dc te l.to aditivo.

7. B. O reajustê sera reâtizaclo por apostiLân]enro.

B. CLÀUSULA OTIAVA - OBRtGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

8.1 . Sao obrigaÇÕes clo Contratítnte:

8'1 1 Exi8irocumplirl.leíltodêtodasasobrigoÇóesassurniclâspeloConrratâdo,deacordocomocolrtratoe
SC L]S âNEi:'S;

8.'l.2 Ílccebar o otlJgto nc prazo e ccnriiçôes estâbe,ecicias no Íerflro cie Rererência: ul
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8'1.3. NotiÍicaI c Contratado, por escrito, sobre vicios, deÍeiros ou incorreçoes verjficadas nc ocleto
ÍoÍrrecido pi:lra qLle selâ por ete substituÍdo, reparado ôu corrigicio, no totâtôu efl porte, às suas expensas:

8 1'4' AcomrJânhar e Íiscatizar a úx.ecLJÇão do contratc e o cumprin"rênto ijas obrrgaÇoes pelo Contratado:

g 1'5 Eieiual o Dagar'l'rento ea ContrâtacJo cio valor corresponcJeí'rte ao fornecimenro do objeto, fo prâzo,
fori'rla e corrcilçôÊ: estabe ecidos nc pfesente Ccntrato e r.to Íern]c de ReÍerência.

8.I .6. ApticírÍ ec Ccnira.ta.lo âs sançoes previstas na Lei e nesio Contrato:

8.1.7. Creorif icar a procuradoriâ Gerât do MLrnicípio para adoção dérs medidas
descuntprimento Ce cbrigações peto Contratâdo;

cabivêls quando do

8 'l B Explicitarnente emitir decisào sobre todas as soliciÍaÇÕes e rectarnaçÕes retacionadas à o,(ecução oo
presenre contrato, ressalvôdos os requerimentos manifesÍamente inrpêrtinentes, merâmente protelatórios
oLr de nenhLrln intêrêsse para a boê er(ÉcuÇáo do ajustê.

8.'1 9. A Aclrnir'lislração terái o prazo de 30 (trints) diês, a contsr dâ (jata (to prctocctc do requer,mento para
Coclailr. xdnr itidt i] DrorrcÉaÇâo r.].totivacla, llor iêuat periodo.

8 1 10 PÊsponder eveftuGrs pediclos de re ostariJêiecirnento clo cqurlillrio econômico-Íinânceiro Ícrtos Delo
cc)ntrâtado no Ílrazc n.táximo dê 3O (trinta)dies.

B l l l Notlfrcar os enlitentes das gsrantias quanto ao inicio cle processo âdrÍrinistÍativo parâ apuração de
clêscLlmprimento rje cláusuLâs co ntratu ais.

8'1 12 A Adnllnistrâçôo [ão responcieró por quaisquer con]promissos assumidos peto contratâdo com
terceiros, arnda que vincuiados à erecuçáo do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
enr decollôncia de âto do Contrátado, de seus empregados, prepostos ou subordjnâdos.

9. CLÁUSULA NONA - OBR|GAÇóES DO CONTRÁTADO (art. 92, XtV, XVt e XV[)

9'1 o conlratedo cleve cuÍ'llprir Iodas as obrigaÇÕes constantes deste contrato e em seus ansxos,
assumindo cÔmo crclusiven'lente seus os riscos e ss despesâs decorrêntes cla boâ e perÍeitê execução clo
oirjeto, observâncio, êindâ, es obrigâçôes a segulr dispostas:

9 1'l Resporlsabitizar-se peios vícios e danos decorrentês do objeto, de acordo côm o código de DeÍesa do
Consumrdor (Lêi no 8.079, de 1990);

§ü
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9 1.2 Ccrl]ul.ricâf âo cÔrrlrâtânte, no prazo máxil"lro de 24 {vinle e quettro) horas quo antecede a cjata dâ
Ii'rlr:Ii, a5,-,.l1,./os (rr,ê ,n-DJSSttltlrleÍ.n (: cLln.tDrtrr:ento do Il.l7o orúütslo, cont a devtda cornprovaÇao.

9 1 -:' ;iiulldÉr ii5 iJeleln)il'raÇÓús rúrÉuiafLrs enritidâs pelo Íiscât cu gcstor clo contrato ou autoridacle sup€ricr
4r'1 1i7 11, 

''a 
Le'n.í 1f .'133. da2021)cpreslor tcd0 esctârecrnrenio ou rÍriornrâÇâo rJor e(es sol.tcttaclos:

9 l 4' ÍlêÍlaru'lr, riLrrrigir, renlover, reconslruir ou substituir, às suas erpensas, no total. ou en.r Ílart-o, no prazo
Í tâÕo pelo fiscâtdo c')nIrírtc' cs bens ncs quâis se vcnÍicarer'r'r vÍcios, deÍe tos ou ir.rcorreçogs resultantes cla
eriecuÇão ou clôs rnateriais er.rpregadcs;

9.1.5. Respc,nsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentês da execuÇão do objeto, ben.r como por tcdo c
q Lra lq uêÍ da no caüsado à Adm inistrâÇão ou terceiros, não reduzin clo essa responsâbitidade ê tisca lizaçáo ouo accnrpanhar'l'lento da ê^ecuçào contrâtuai pelo coÍ'ttratante, que Íiôará aLlto1126do â descontar cjôs
Ílagamentos devidos ou da Éaranria, câso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9 1 6' O contralildo clevelá enÍregâr ao setor responsávet peta Íiscatizâçáo do contrato, até o djâ trinta clo
n.rês seguirlte ao da prestaÇão dos seÍviÇos, os seguintes documentos: 1) prova de regutaridade retattva à
seguridade socral: 2)certidãô conjuntâ relêtiva sos triburos Íederais e à Dívidê Ativa da união; 3) certidÕes
quB cor'l.lprovem a rêguLalidade perante a Fazencra Municipâtou Distriratdo domicírio ou sêde do contratado:
4) Certidáo de Regularldadc do FGTS - CRF; ê 5) Certidâo Negatjvâ de Déllitos Trabalhistas _ CNDT;

9 1 7 ResÍ)onsabilizâr-se peto curnprimellto de todas as obrigaçôes trabaihistas, prêvidenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em tegistaÇão especÍÍica, cuja inadimptência náo transfere a
responsâbilidade ao contratante e nào podêrá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Ct-,nruntcirr ao I-iscâr dô ccntrnto, rro prazo de 24 i,,,inie I qr-tâiro) horas, qualquer ocorrêrcrô anorfl]al
oLr ;rcrL1,rirtt0 ctuÊ se vcííique no locâlclâ a,.,ÉcuÇâo dô obleto contrâtuaL.

9 1 9 Paralisar, por deternrinâçâo do cor.rtratante, quatquer âtividade que noo esteja sendo erecutadâ de
acordo com a boa técnica ou que ponhâ ent risco a segurânça de pessoas ou bêns de terceiros.

91 10 l'4ânte r d urâ Ílte toda a vigê ncia do contrêtc, em compatibilidâd e com as obrigâÇôes assum idas, todâs
as coíclrÇôes erjgidas para habj(iração ne ticitaÇáo;

9 1 ' 1 i cunlpr r, dtlrílntc torio o oeÍíodo cie eir-'cucão cio contrãtc, a reserva cje cargos previstâ en.r Ler para
pessoa L:om cieíiciéncia, psra reêlliLilado da Prúvicénciâ socie(ou psrâ irprendrz, ilcm como as Ícscrvas dÕ
cô riics pr ri,,i jsrâs na legi-§la çâo (á rt. 1 1 6, dá Le i r.r. o I 4. 1 33, cje 202.1 );

\\Ü



Agora cudando de võsé-- -

9.1.12 CÔnrllrovar a reservo de cargos â quc se refere a clâusula acimâ, no prazô Íixâdo peto Íiscat do
coniratíJ, ccr'r. a indicaÇão dos et.itpregâcjcs que preenchoram âs referidâs vâgas (an. .t 16, parágíaÍo único,
dâ Lein.ô r 4.133, de 202'1);

9 1 .13 GLlarrlar sigilo sobre todas as inÍôrmaÇoes obtidÍls em clecorrência clo cumprimento do contrâto;

9 1,14. Arcâr com ô ônus decorrente cie evêntuaI equívoco no d in]e nsionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusivê qtlanto aos custos vâriáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devenclo
co mpie nle ntá-los, caso o prÉvisto iniclalÍnente em sua proposta nào seja sâlisÍatório pâra o êtend imento do
o bleto da co ntrataÇào, exceto q uando ocorrer êtgunl dos eventos ârrotêdos no ârt. 124, ll, d, cjâ Lei no .14.i 

33,
de 2021 .

9 'l 15. CuÍnprir, além dos postutados legais vigentes de ânrbito Íederat, estaduai ou municipat, as nôpras
de sOgu rát i't Ça do côn tr atantc

9 1 16' Aií)câr os errrpreEâcios r'rí.rc€ssíirios. conr habilitâÇàc e conhccimento adequadcs, êo lte.tcrro
cLlrrlpr;rlrerrtc das cláusuLas cleste ccr'rIratô. fornecencio os materiais, cquipafftentos, fe.ir.acntas e
uter'rsilios clernârrdaciôs cria quaniidardÍ1, qLral cade e IêcÍroiogra deverao atendeÍ às recc,r.r.rendrçôes de lloa
iccn ci-r e ir LcglsLação cle regóncra;

9 1'17' Clrrerriar e trElrlilr -qot.ls erlll:regados sottre (ts devêres ptcvistos nâ Lei no '13.70g, de 14 cle agoslo dc
2013 3a1o:írnirír nredidâs 

"'ircâzes para prcreçâo de drdos pÊssosrs a que tenha acesso por rorça da
cxec uÇáo d es te c0ntr.,-rto;

9 1 18' Conduzir os tÍabaLhos com estrira observância às normas da legistação pertinentê, cumprjndo as
determinaÇoes dos Poderes PÚblicos, mantendo sen'rpre timpo o tocatde exácuÇâo do objeto e nas methores
condiÇóes de segurança, higiene e disciÍttina.

-rr. T .1 9. s:jh rJ'e:pr D revia me nte, por escriro. âo cor'rtratântc, Ílara a n áLise e ap rova Çáo, q uaisq u er Ín ucjân çâ s
r'ros ÍlióIooo§ ÊrilLltrllvos que lLJlarr às e sDôciiica çôes cjo lrerrorialdescritivc ou instrumento cor.tgónere.

9 1 20 Nao 1:ettr.titir a ulilizaÇàô de quaLquer trâbâLlro do n.renoI cie dez0sseis anos, e]rceto na coí.rcJiÇáo cl,l
sprendiz pâra os mlicfes de quiltorze ar'tos, nei'r') permitir â utltizaÇão do trâtlalho clo rnenor de dczotto anos
[rn] trallâ[hc r]Otu ro, perigosC oU insaLubre.

10. cLÁusuLA DÉC|MA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, X )

10.1 . Nãô iraverá ;{igência de taÍântia contrâtual dâ eiecuÇão.

11. CtÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÔÊS ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)

I t'
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'1 11 correte inÍràçào ad m in istrativa, n os termos da Lei no 14. r 33, de 2021 , o contratado que:

Agoi':: c u rlando dr: ytcé.

';_, f.i i :,rr r.,! r!) .a,.t ,l:l,,,ll:,) l,r .,;t:,1. ala.'. .i i_-'E

a ) cjer causâ a rr c "ec uçà o parcLaldo co ntraro;
b) der causa à rnerecuÇão parctatdo controio quc cáuse grave rJano à AdministraÇáo oLr ao íu;cro6ar.r..rento
dos serviÇos pú b llcos ou ao tnteresse co |'e tivo;
a)der aausa a in,:,reclção totaldo conlratc;
d) enseiâr o retâItlornenro l:l il erúcuÇao ou cla entregâ do obletcr dÍr contratâÇão sêm motivo jusriFicado;
ei nIJies€ntar docümcntaÇao Íâlsa crl prestar declaraÇão Íatsâ clurante a eiecuçào do contrato;
iJ tlfalil.i]r âiL1 :rauajuLcnto 0a e *r:cuÇào do contrato;
g) coll]lJorIar-se d r't Ínódo if icô neo ou c0n.t,,.te r Íraude cle clLlâLqtJ0Í r.râturezit,
hlpiiriicar aro [es]vo prúvisio no arI.5oijâ Le no 12.ôd6. cjÊ todü urgosto de 201j.

'1 1.2. S0rào pticaclas ao contralado clue incorrer nas inÍracoes eciÍ']'tâ ciescrilas as seguintes sar.rÇoes:

l)Advcrtanciâ. (lu.lndo o cor'ttrnÍâcio der causê à inÉrccuÇào parciatdo co n tr ato, se m pre que nào se justificar
ir Írposiqác Ce penati.lâde mais gi.avc (art. 156, 52o, cia Le no 1d.133, del.A21):
Il) lllrp!dinrentc dc licltaí e conlratôr, quaníjo praticac,as as condutâs descriias nâs âlÍneas ,,ir,,, ,,c ,e ,.d,, do
sLrbite acinra ciestê Contrato, sen]pre que náo se just iíica r a iml:osicâo de pen a Lidade mais gràve {âft. i 56,
§,lo, cla Lel íro 14. I33, de 202I):
lll) DeclarÍrÇ;io rJe iniajoneidade para licitoÍ e conlrataÍ, quancio otatrcadas as condutas descritas nas aLineJs
"Ír", "i", "g" 0 "h" do subiter't.t acinta clcste Contrato, betr con]o nits aLÍneas ,,b,,, ..c,,e ,,d,,, que ltrsLiilquent a
r.r'rirosrÇ.iíi rlír ilrnalidacJe n]aisgravc (arI. 156, §go, da Lei no 14. j 33. (1e 2021\.

l\./,f,,1.:11â:

ii l-'14)r:.,i.,ri.'r ,le 0,5'1 (crfco décrnro por cer.rro) pcr Ctia de arratso injustiÍicado sobre o vator dâ parccla
r'rajdln'rfJlida. itté ô lintire de 50 (sessenta)diâs:

i2j corrrllensi'irória, para âs inrrâÇoes ciescritss nas urtineas,,Ç,,a..h,,do subi{em 12.,], de 30.,, (rrinta por
Cento) do valor do Contr.tto.

{3) CÔmÍrcnsâtóIia, para 3 inErecuÇão totat do contrato prêvista na aLínea "c" do subitem 12.1 , de 20,1t. {vinte
poi'cerLÕ) do vãLor clo Contraio.
14) pere rnirâ/-:ào cascrlia na ".linca "b" do sLrbiten, 12. t, â multâ será í1e lo,lt, (dez por ce ntcl c,o vaLor do
Contrato.

151 Par.i rnirarJôes tlescrilas na âlinea "d" do subirDrn '12.1 , â nrutta ser€i de El,ú (cinco porcento) clovatorclo
C ôntrat0
(6) Para a ÍrÍraÇâo clescrita na aLíneâ "a" do subitefi] 12.1, a multa s€rá cie 3ií (três por cônto) dovatorclo
Conti'.lto

11.3. A aplÍcaÇào dâs sânÇões previstas neste contrâto náo exctui, em hipótêse atguma, a obrigaÇáo de
repârâÇào integraldo dano causêdo sô Contrataí.rtê (an. i 56. sgo, da Lei nô 14.133, de2021).

$l
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ÉÊre
1 l 4 Todas âs sanÇoes plevistas nesle contrato pocierão ser aplicadâs cumul.a tivamente com a mul.ta isrt
156, §7o, cla Lei no 14,133, de2021).

1141AntesdaaplicaÇâodamuitâserátacultêdâadeÍesadointeressadonopÍazode1s(quinze)diasúteis,
contado da dara de sua intamaÇão (art. 157, da Lei no 14.133, da ZO2|J.
'114'2 se a Ilrulta âplicada e as indenizaçÕes cabíveis Íorern superiores ao valor do pagamento
eve ntualmer'rtc devido pelo contratante ao contratado, arém da perdâ desse vator, a diÍerenÇâ será
descontado da garantia presiada ou será cobrâdâ jLrdiciatmente (at. l56,sgo,daLei no.i4.133, de2021).
11.4.§. p1e'/i6msnte ao encanrinh.rrento à coi:ronça judiciâ1, a multa poderá ser recothida
ad rn in islrativame nte no prâzo máximo de 30 (trinta) ciâs, a contar da data do recebimento da cor.r.runrcâçáo
e nviada peta autoridode co,.t.tpetente.

11 5 4 apticaÇâo das sânçoes realizaÍ-se-á em pÍocesso adrninistrâtivo que assegure o contraditório e a
ampta defcsa ao contrâtado, obseívando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. lsB da
Lei rro 'l4'133, (le 2021, pâra as penâticlades de impedinrento de ticitêr e contratâr e de decLaraÇão deinidoneidadr parâ ticttar ou contrâtâr.

'l '1.6. Na apricâÇáo das sa nÇoes seráo consiciorados (an. r s6, §1o, da Lei no r 4..r33. de 2021)

â)a notureza e a iiravida.Je c.la infraÇàc conretida;
llJ as l)ecUl ilrida,cJes do câso con cr clo;
c) as citcunstâncias atravantes oLl atenuantes;
air as danas qLle cjcLa ílroyieren.t par€r c Contratânte:
e) a inrptântaÇão ou o aperÍeiçoamento de progrêmâ do integridade, conÍorme normas e orientâÇoes dos
órgãos de control'e.

'11'7 Os atos prtlvistÔs corrro inír'açoes âdmlnistrativas nâ Lei no 14.133, de 2021, ou em outras teis cJê
licitaÇões e cÔntratos da Adnlinistraçáo Púbtica que Iambém selam tipiÍicados como ãtos tesivos nâ Lei no
12'846, cle 2013, §eráô apurados e iulgaciôs con]uniânlente, nos mesrr.ros âutos, observados o rito
procedimenrâL e êutoridâde cômpetente defjnidos na reÍeridâ Lei (art. .t 59).

11B A persÔnalidade jurídica do contratâdo poderá ser desconsiderada senrpre que utitizada con1 abuso do
direito para fâcilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para
provÔcar conÍusâo patrimoniai. e, nesse câso, todos os eÍeitos dâs sançôes apticadas à pessoa juridica
serào estendidos aos seus administradores e sócios conr poderes de âdministraçâo, à pessoâ iurÍdica
sucessora ou à enlpresa do mesmo ramo com retâção de cotigaçào ou controte, de Íato ou de direito, com o
cÔntratado, observados, eÍr todos os casos, o contraditório, a amp(a deÍesa e a obrigatoriedâde de análisejurÍdicâ previÍr (art. 160, da Lei no.14.133, de2021).

,{
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'11.9. o contrâtante deverá, no prazo n'ráximo de 15 (quinze) dias ú1eis, contado da dâta de aptrcêçào da
sanÇão, informar e manter atuâtizados os dados retativos às sanÇÕes por êla apticadas, para fjns depubticidade no cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e suspensas (cEts) e no cadastro Nacionât de
Empre$âs Punidas (cNEP), in§tituidos no ânrbiro do Poder Executivo Fedêrâr. (Art. i 61, da Lei no t4.1gg, de
2421)

11 10 As sanÇôes de impedimento de ticitar e contrarâr e clectaração de inidoneidade para ticitâr ou
contratar são pass íve is de reâbjtitaçáo na Ío rma dô a rt. 1 63 da Lei nô 14.1 33/21 .

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA _ DA EXTTNÇÃO CONTBATUAL (art. 92, XtX)

'12 1 o contrato será e'tintc quanclo vencido o prazo nele estiputado, independentemente de terom sido
cumpridas ou níro as obrjgaÇÕes de ân.tbas âs partes contrãêntes.

12 2' o contrâto pôderá ser extinto antes do prâzo nete Íixado, sem onus para o contratante, quando esta
nao d isp use r de crÓditos orçarnentários para sua contin u idade ou q uan do êntender que o contrato não mais
lhe oíerece vantagen].

12 3' A e'tinçáo nesta hil)Ótese ocorrerá na próxirna ctala de aniversário do contrato, desde que haja a
notificâÇao do col.llratado pclo contratanle nesse sentido com pero menos 2 (dois) meses de antêcedência
des se d iâ.

12'4' caso 0 notificâção dâ nâo-continuidacle do contrato ciê que trâtâ ostê subitenl ocorÍa com menos de 2
(dois) meses dâ data crÊ aniversário, a extinçêo contÍatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicâçao.

12 5 o contralo poderá ser É{Iinto antes de cLlmpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do pÍazo
nete fixâdo, por âLgum dos motivos previstôs no aftigo 137 da Lei na i4.193/21 , bem como amigavetmente,
asseguracjos o contraclitório ê a ampta delesa.

N esta h ipótese, apticam-se taÍI bérn os artigos .l 
38 e i 39 da mesma Lei

'12'5 2 4 atteraÇáo sociai ou a modiÍicaçào clâ Íinatidsde ou da estrutura da empresa náo ensejará a extinção
se não reslringir suê capãcidade do collctujr o contrâtó.

12 5 2 1' SÊ a olleraÇãô irllpLiaar nrudânÇe cla pessôa juridice contratâce, oeverá ser Íorntaljzado terrnô
J d iiivo pat.t ílLteraq aio sUbletiva,

12.6. O terÍno de extinÇâo, sÊmpre que possivet, será precedido

Bâ lan ço dos eventos contratuais já cuínpÍidos ou pârciatmente cumpriclos;
12.6.1.1

\"-/
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12,6.1.2. RetaÇão dos pagarrentos já eÍetuados e âinda devidos;
12.6.1 .3. lndenizêÇôes e muitas.

127 4 ÊxtinÇáo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecin]ento cio desequitibrio econÕmico,
Íinanceiro, hipótese enl que será concedida inrienização por n]eio de ternro indenizâtório (ar. 13j, caput, da
Lei n o 14. I 33, de 2021J.

12.8. o contrâto poderá ser extinto caso se constate que o cot'ttratado mântént víncuio de natureza técnica,
comeÍci3l, êconômica, finance ira, tÍabalhistâ ou civitcom dirigente do orgão ou entidade contratante ou con.l
êgente pÚblico que tenha desempenhado funçáo na ticitação ou atue na Íiscatizâçáo ou na gestão do
c0ntrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rêta, cotaterêl ou por âfinidade, êté o
terceiro grau (ârt. 14, inciso tV, da Lei n,o 14.133, de2021).

13. CLAUSULA DÉClÍ\4A TERCETRA - DOIAÇÃO ORÇAMENTÁRtA (ârt. 92, V t)

131 4s despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos
conslgnados no OrÇarrlento do l"íunicÍpio de Cascavet/CE aleste exercício, na dotaçôo abaixo cjiscriminada

l. Gestáo/Unidade:
ll. Progrâ ma de Trabatho:
lll. Etemento de Despesa:
lV. Sube(e mê nto de Despesa;
V. Fo nte de Recursos:

13 2 A dotaçajo retâtivâ aos êxeÍclcios financeiros subsequentes será indicâda após aprovação da Lei
orçamentária respêctivâ ê tibêraÇão dos crécritos correspondentes, mêdiante apostirâmento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ârt. e2, fl)

14 1 ' Os casos onlissÔs serãÔ decjdidos pelo cor'ttrâtante, segunclo as cjisposiçÕes contidas na Lei no 14..t33,
de 2a21, e clÉn]âis rlo[mâs Íederais apiicáveis e, subsicliâriam ente, se6undo as disposiçôes contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumicior - e normas e princípios gerâis cros contratos.

15. CLÁUSULA DÉCtVA qUtrura - ATTERACÕES

15.1

dê2
EvenIUâis âlTeraçÓes contrGtuais reger-se-ão peta ciiscirltina dos arts. 124 e seguintês da Lei oo 14..133,

421
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15.2 o canlraii':do e ollrtgaclar a acetlat, nars nrêsr'lrâs corcliÇ,:-)es cor'rua|1uai.s, os acíescimos ou su,lr€ssocs
qlro se Íilalern necessários. ale o Lrn'ite alc 25]., ivrntc e cinco pcr cênto) clo vaior tniciaL atualtzado rjo
c0ntrato.

15.3 As i)tÍeraÇÕes contratuais deverão ser promo'/idas ntediante cetebraÇão de termo aditivo, submetido à
prevta aprovaçâo da consu[toria jurídica do cor']tÍatanIo, satvo nos casos de justiÍicada necessidade de
anteopaÇáo de seus eÍêitos, hipdtese ern que a formal.rzaÇào do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mcs (art. 132 da Lêt nc.14.133, c.to 2021).

15 4, ReBis(rús que rlào carilcterizanr âllerírÇâo cio conrrato podeln ser roátLizados por simptes apostita,
ij i-c flc r'r sâ..1a a .c leb raçáo d e ierln ô ac.jilivo, Í.ta fo rl]ta cjo art. .l 

3r3 da Le I no I .;.1 33, dc 2021 .

ro. cLÁusuLn DEctMA sExrA - pu BLtcAÇÁo

16 'l irrcLlír'rilrrá ao contrât:lntê rllvulgâr o presente iÍtslÍLITtêntü no P(trrat Nâcionatde contrataÇÕes públicâs
iPNCP), na foínâ prevrsta no art.94 da Lei 1 4..j 33. clc 2021, bern comíJ no respectivc sitjo oíicialna tnte rn et,
en] irre ncão ec irrt. 91, caput, da Lei n.o 14. 133, de 202.1 , e eo ari. Bo, §2o, cia Lei n. i2.s27, de 2011, c/c alrt.
7o. §3o incrsc V, aio Decreto n. 7.i24. de 2A12.

17. CLÁUSULA DECTMA SÉTtMA - FORO (arr. 92, § 1o)

I7 f i:câ'-'LcriocForocaCcnlârcaceCascaveL/CEparâdirlnrirosLitigiosquedecorreÍemdaexecuÇêodestc
Termo de contrato que nâo puderern ser cor'npostos pera concitiação, conÍon.ne art.92, sjo, da Lei no
1 4.133/21 .

C ascêveuc E, _ d de 20 _.

CONTRATANTE

CONTRATADÂ

TESTEMUNHAS:

2

CPF:

uil

CPF:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

Aola) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Pregão Etetrônico n' /2025

A Empresa

tegât, Sr(a)

CPF n.

, por lntermédio de seu representante

, portador(a) da carteira de ldentjdâde n. expedidâ petã SSP/ e do

DECLARA, para fins do disposto no artigo 7", XXX|ll, da CF, que não emprega em

trabêtho noturno, perigoso ou insatubre, menores de dezoito ânos e, em qualquer trâbatho, menores de

dezesseis anos, satvo na condiÇào de aprendiz, a paÍtir de quêtorze anos.

, inscrita no CNPj sob o n.

lAó de 2025.

Nome e número da identidade do declarante
(Representa nte Legat da Empresa)

Carimbo CNPJ

w
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ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao(â) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Pregão Etetrô nico n' 2025

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa propostâ de preÇos retativa ao ob.ieto desta ticitação,

bem como âs informaÇões, condiÇões da proposta exigidas no Edital do Pregâo Etetrônico âcima citado.

1. IdentiÍicação do Licitante:
Razão Soc ia t:

CNP]:
'\r/ Endereçocompteto:

Nome e número da identidade do declarante

(Representante Legat da Empresa)

Carimbo CNPJ

Telefon e:

E-mail:

Banco, Agência e no da conta corrente:

2. Dados do Representante Legat:

Te leÍo n e:

E-mait:

3. Condiçôes Gerais da Proposta:
A presente proposta é vátida por 60 (sessenta) d iâs contados da data de sua apresentação.

4. Proposta de Preços:
UNID MÀRCÂ

Vator Gtobat: R$ 

-.

Vator Gtobat da Propostâ por Extenso:

VÂLOR TOÍAL

/_, _de de 2025.

LOTÉ / IÍEM QUÂNT.

Aqora c u dancio rlc r-r9çg.

.r'il +L,r sll oJ -?;F;- Bui Í\t-- c)

,3."W"""9\n§___/

ldentidade no.: _
Nome: _

CPF no 

-

DESCRIÇÂO

tl


